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O DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIÀ MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE ALTINHO - ALTINHOPREV. no uso de suas utribuições Iegais que lhe são
conferidas pelo aftigo 82. inciso III da Lei Complementâr. Municipai ,ro 027, de l0 de rnarço
de 2021.

Art. lo - Concedei
Magistério). à Sra. (}.
CPF n' 381.343.814-72, Ca.go de Professoi.a, com Especialização, Classe l, Faixa 5, Nível 3.
com catga horária de l80h/a, matdcula: 686, lotada na Secretaria Municipal de EducaÇão,
Ciência e Tecnologia; conl proventos integrais e paridade, nos termos do ârt. 6" da EC 4l12003
c/c o íttt.2" dàEC 47/2005.
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PORTARIA N' 015 DE 1' DE ABRIL DE 2022

Art. 20 - Esta portaria entr.â em vigo. na datâ de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se_

Gabinete do Direror Presidenre do ALTINHOPREV, Alrinho pE em t" de abril de 2022.
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